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Exmo. (a) Senhor (a) 
«NOME» 
«MORADA_1» 
«MORADA_2» 
«MORADA_3» 

 
 Lisboa, «Data de Produção» 
ASSUNTO: Notificação Eleitoral  

Na sequência da recente reorganização administrativa do território das freguesias, aprovada pela 

Assembleia da República (Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro e Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro) 

houve necessidade de adaptar o recenseamento eleitoral (RE) à nova realidade administrativa.  

Em virtude desses trabalhos de adaptação, tendo a DGAI/MAI a preocupação de, sempre que 

possível, não alterar os anteriores nºs de inscrição no RE, apenas foi efetuado o aditamento de uma 

letra, antecedendo o anterior número de eleitor, à inscrição na nova freguesia. 

Garante-se assim que, na esmagadora maioria dos casos, os eleitores que não mudaram de 

residência continuarão a votar no mesmo local em que votaram no último ato eleitoral. 

 Nestas circunstâncias informamos V. Exª que o seu nº de inscrição no RE e a freguesia em que 

exerce o direito de voto são os que constam no talão abaixo, talão esse que deve destacar e conservar. 

Se verificar algum erro ou omissão, poderá apresentar reclamação, por escrito e fundamentada, 

no prazo de 10 dias, através de correio eletrónico, carta ou fax dirigidos à Direção-Geral de 

Administração Interna. 

Finalmente, a título meramente informativo lembramos que, aquando da realização de qualquer 

ato eleitoral ou referendo deve, nas duas semanas anteriores à data marcada para a votação, obter 

informação sobre a sua assembleia e mesa de voto, consultando os editais afixados na sua Junta de 

Freguesia, Câmara Municipal e outros locais habituais. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 

 

Pode obter informação atualizada da sua situação no recenseamento eleitoral: a) via Internet em 
www.recenseamento.mai.gov.pt; b) enviando um SMS para o 3838 com o texto: RE <espaço> Número de 
Identificação Civil (constante do B.I. ou do Cartão de Cidadão) <espaço> data de nascimento (no formato 
AAAAMMDD) - exemplo: RE 1444880 19531007; c) através da sua Junta de Freguesia.  

 
 

CONSERVE ESTE TALÃO 

Jorge Miguéis 

 

Diretor-Geral 

 

 

Recenseamento Eleitoral 
Informação em:  «DATA_REFERENCIA» 

Nome:  «NOME» 

Nº de Eleitor: «POSTO_RECENSEAMENTO»  «NUM_INSCRICAO» 

Freguesia de Recenseamento: «FREG» 

Concelho:  «CONC» 

Distrito/ Região Autónoma (Ilha): «DIST» 
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